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JUSSARA DE SOUZA LOURENÇO, OAB. 168679, DRA. PATRÍCIA
CRISTINA DUTRA DE MEDEIROS.

419/00 - REIVINDICATÓRIA - BAN SC LTDA x JOÃO BATISTA e
MARIA LUZIA FERNANDES - Fls. 270/277: “ Vistos. ... Ante o
exposto, julgo PROCEDENTE o pedido reivindicatório formulado
por BAN  S/C LTDA em face de JOÃO BATISTA DO RÊGO BAR-
BOSA, MARIA LUZIA FERNANDES DE OLIVEIRA E JOSE OBI
FRANCELINO, autorizando a imissão da autora na posse do imó-
vel, com fundamento no art. 524 do Código Civil, desde que  a
requerente suporte indenização pela edificação inserida no local
pelos requeridos, no valor de R$4.270,00 (quatro mil duzentos e
setenta reais), em favor dos réus Maria Luzia e Jose Obi, a serem
atualizados monetariamente desde a data da avaliação, assegu-
rando-se ainda o direito de retenção em favor dos requeridos até
a integral quitação da indenização estipulada. Em razão da
sucumbência condeno os requeridos a arcarem com o paga-
mento de custas processuais e despesas processuais, incluídos
os honorários periciais arbitrados, bem como honorários advo-
catícios do patrono da requerente, que arbitro em R$500,00 (qui-
nhentos reais), nos moldes do art. 20, § 4º, do Código de
Processo Civil, observando-se o disposto no art. 12, da Lei nº
1060/50. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,
observadas as formalidade legais. PRI.  - ADV.: DR. NICEAS
HOLANDA GURGEL, OAB/SP 29.811, DRª ANA MARIA MARAN-
TES, OAB/SP 66.425, DRª ESTELA MARIS BONOME, OAB/SP
160.971, DR. MAURICIO MIGUEL MANFRE, OAB/SP 125.940, DRª
MICHELINE ARA SILVA DE LIMA, OAB/SP 163.742, DR. LUIZ
PEREIRA DE PAULA, OAB/SP 137.181.

472/03 - PEDIDO DE FALÊNCIA - ZUPE DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA X PINHEIRINHO ALIMENTÍCIOS
LTDA -ME - Fls. 46: Vistos. ... Ante o exposto, JULGO EXTINTO
O PROCESSO, com fundamento no artigo 267, III, do Código de
Processo Civil. Condeno o requerente ao pagamento das custas
e despesas processuais (Código de Processo Civil Comentado,
Nelso Nery Junior, Editora RT, 3ª edição). Transitada esta em jul-
gado, feitas as anotações e comunicações necessárias, não
havendo pendências, arquivem-se os autos. PRIC. - ADV. DRA.
JANE DE MACEDO PRADO, OAB. 86786.

591/02 - NOTIFICAÇAO JUDICIAL - JAGUARI PARTICIPAÇOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA X ISAILDA BORGES DO NASCI-
MENTO - Fls. 61/63:Manifeste-se o patrono do autor sobre os ofí-
cios respondidos. - ADV. DR. ALEXANDRE DIAS MACIEL, OAB.
149622. 

618/00 - POSSESSORIAS - MARINA SERRA BARBOSA DA SILVA
x BERTY ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA - Fls. 117:
“Vistos.  1. Diante da argumentação apresentada pelo requerido
a fls. 115/116, reconsidero o despacho de fls. 113. 2. Dê-se baixa
na pauta de audiência. 3. Providencie a requerente o depósito
dos honorários periciais, no prazo de cinco dias, sob pena de
preclusão. Int... WALDEMAR YOSHIO OGATA, OAB/SP 42.704,
DR. CARLOS ROBERTO RODRIGUES, OAB/SP 117.931, DR. DIR-
CEU GARCIA PARRA FILHO, OAB/SP 106.144.

629/70 - DESAPROPRIAÇÃO - DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E
ENERGIA ELETRICA D.A.E.E. x RUI MENDES REIS e OUTROS -
APENSO - EMBARGOS A EXECUÇÃO - D.A.E.E. X RUY MENDES
REIS E OUTROS - Fls.39/42: Vistos. ... Ante o exposto, julgo PAR-
CIALMENTE PROCEDENTES os embargos à execução a fim de
que seja reduzido o montante executado, em atendimento ao
disposto no art. 33 do ADCT, devendo o exequente apresentar
demonstrativo atualizado do débito, com a exclusão dos juros
moratórios e honorários advocatícios calculados em continuida-
de e procedendo à correta dedução do valor depositado pela
expropriante em 28 de janeiro de 1994, incidindo correção
monetária de acordo com os índices estipulados na Tabela
Prática do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Em
razão da sucumbência, tendo o embargante decaído de parte
mínima do pedido, os embargados arcarão com o pagamento de
eventuais custas e despesas processuais comprovadas, bem
como honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor
da execcução atualizado, observando-se o disposto no art. 12 da
Lei nº 1060/50, se deferidos os benefícios da gratuidade proces-
sual. PRIC. - “ ADV.: DR. CARLOS ALBERTO HILÁRIO ALVES,
OAB/SP 64.353, DR. JOAQUIM ALVES MONTEIRO, DR. SIDNEY
LACERDA DE AVILA, OAB/SP 28.002, DR. JOSÉ RAIMUNDO
ARAUJO DINIZ,  DR. CICERO DUARTE FERREIRA, DR. NELSON
TADANORI HARADA, OAB/SP 35.837, DR. RUBENS BONFIM
GASTÃO GIUVANETTI, DR. AGUINALDO DE CASTRO, DR. ANE-
ZIO MONACO, DR. ANTUNES GOMES DE LIMA, DR. CARLOS
JOSÉ OLIVEIRA TREVISAN, OAB/SP 25.211, DR. RUY BRASHE-
VER E. ARAUJO, DR. ENIO DE PAULA ARAUJO S.A. MONTEIRO,
DR. MARCELO ANTONIO MOREIRA, DR. RUY MENDES REIS,
OAB/SP 7.760, DR. CARLOS ALBERTO DA ROCHA, DR. GUI-
LHERME S. DA SILVA RABELIN, DR. SIDNEY LACERDA DE
AVILA, OAB/SP 28.022. DR. JAIR GILBERTO DE OLIVEIRA, OAB.
39485.

705/01 - INDENIZAÇÃO P/ DANOS MATERIAIS E MORAIS - MAR-
COS ANTONIO DIAS SILVIERA x BRASMANCO INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - Fls. 82: “ Designado o dia 23/04/2004, às
11:30 horas, no IMESC, à Rua Barra Funda, 824/SP, para realiza-
ção da perícia médica. -  ADV.: DRª SANDRA MARIA SANTIAGO
ASSUNÇÃO, OAB/SP 121.935, DR. JOSÉ RAIMUNDO DE ARAU-
JO DINIZ, OAB/SP 60.608.

763/01 - INDENIZAÇAO P/DANOS DE ATO ILICITO - ELIVANIA DA
CRUZ BARROS PASSOS X ROSSINI FRANCESCO -  Fls. 135-
verso: Manifeste-se o patrono da autora sobre a certidão negati-
va do Sr. Oficial de Justiça. (deixou de intimar a autora por não
ter localizado o número indicado). - ADV. DR. JORGE LUIZ DOS
SANTOS, OAB. 112377; DR. JOSE GONÇALO VALADARES, OAB.
105991; DR. HELIO RUBENS BATISTA RIBEIRO COSTA, OAB.
137092; DR. HUMBERTO ANTONIO LODOVICO, OAB. 71724.

805/01 - COBRANÇA - GENEA ADM. INCORP. E PARTICIPAÇÕES
LTDA X LEONARDO YAMADA E OUTRA - Fls.336: Vistos. 1.
Mantenho integralmente a decisão saneadora de fls. 283/284. 2.
Tendo em vista a concessão de efeito suspensivo ao agravo de
instrumento e o teor do despacho de fls. 307, intimem-se os Srs.
Peritos nomeados para o início dos trabalhos (fls. 283/284),
esclarecendo que os honrários periciais serão fixados e deposi-
tados posteriormente. Int.. - ADV. DRª GILMARA APARECIDA
MARTINS BIDOIA, OAB/SP 143.406, DR. JOSÉ RAIMUNDO
ARAUJO DINIZ, OAB/SP 60.608, DR. LEONARDO YAMADA,
OAB/SP 63.627.

810/98 - ORDINÁRIA - EDSON DE OLIVEIRA DA SILVA x BEATO
DA SILVA FILHO - ME - Fls. 166: Vistos.  ... Ante o exposto,
JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no artigo 267,
inciso III, do Código de Processo Civil. Condeno o exequente ao
pagamento das custas e despesas processuais. Após o trânsito
em julgado, bem como feitas as anotações e comunicações
necessárias, não havendo pendências, arquivem-se os autos.
PRIC.  - “ ADV.: DRª RENATA BARRETO, OAB/SP 133.117, DR.
GIVANILDO HONÓRIO DA SILVA, OAB/SP 136.780.

820/00 - MONITÓRIA - SOCIEDADE EDUCADORA ANCHIETA x
YONG HWAN KIM - Fls. 40: “Vistos.  ... Face ao exposto,HOMO-
LOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos a desistência da ação formulada a fls. 38. Julgo, em con-
sequência, EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no artigo
267, III, do Código de Processo Civil. Condeno a parte que desis-
tiu, ao pagamento das custas e despesas processuais (Código de
Processo Civil Comentado Nelso Nery Junior, editora RT, 3ª
Edição). Após o trânsito em julgado, bem como feitas as anota-
ções e comunicações necessárias, não havendo pendências,
arquivem-se os autos. PRIC. Fls.32 verso: Manifeste-se o patro-
no da requerente. (decorreu o prazo sem oposiçao de embar-
gos). Int. “ ADV.: DRª ANA CRISTINA MOREIRA, OAB/SP 107.431,
DR. MARCELO VALENTE OLIVEIRA, OAB/SP 148.551, DR.
MOISÉS JOSÉ OLIVEIRA, OAB/SP 25.934.

869/02 - USUCAPIÃO - PEDRO DOMINGOS DA SILVA E OUTROS
- Fls. 104: Vistos.  ... Por todo o exposto, INDEFIRO A INICIAL, e
julgo EXTINTA a presente ação nos termos dos artigos 284, §
único e 267, incisos I, IV e VI, ambos do Código de Processo Civil.
Custas processuais a cargo dos autores. Certificado o trânsito
em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. PRI.
- ADV. DR. VICENTE OTAVIO CREDIDIO, OAB. 90855.

928/00 - MONITORIA - NOSSA CAIXA NOSSO BANCO x ALUIZIO
MATIAS DOS SANTOS e ARRONES DAINEZ JUNIOR - Fls. 75/77:
“Vistos. ... Ante o exposto, REJEITO os embargos declaratórios,
mantendo integralmente a sentença tal como está lançada.
Intimem-se. -  “ ADV.: DR. VALDEMIR SARTORELLI, OAB. 86535,
DR. OLAVO APARECIDO ARRUDA D. CÂMARA, OAB. 40519.

937/00 - INDENIZATÓRIA POR ATO ILÍCITO - IVONETE ALMEIDA
LIMA GOMES x MARCEL MOKBEL ANTOUN - Fls. 201: “Vistos.
Ante a argumentação contida na petição e fls. 196/198, redesig-
no a audiência de instrução, debates e julgamento para o dia 02
de março  (02/03/04) de 2004, às 15:40 horas, cabendo a serven-
tia providencias as intimações necessárias. Fls. 226-verso:

Manifestem-se os patronos sobre a cetidão negativa do Sr.
Oficial de Justiça (deixou de intimar o requerido em virtude de
não conseguir encontrá-lo). Fls. 233: Vistos. Tendo em vista a
argumentação expedida a fls. 230/232, esentranhe-se e adite-se
a carta precatória expedida, certificando nos autos, para oitiva
da testemunha da autora. No mais, agurde-se a realização de
audiência de instrução designada. Int.. -  ADV.: DR. REGINALDO
DA SILVA GOMES, OAB/SP 15.811, DRª MARIA APARECIDA DE
SIQUEIRA, OAB/SP 141.836,  DR. LUIZ DOS SANTOS PEREZ,
OAB/SP 77.553, DR. ROSILENE RIBEIRO CARUNI, OAB/SP
115.434.

947/99 - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - FUKUMARU INDUSTRIA
DE VALVULAS LTDA x TSUNEO FUKUMARU - Fls.222/224:
“Vistos. ... Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido
inicial formulado por FUKUMARU INDUSTRIA DE VÁLVULAS
LTDA contra TSUNEO FUKUMARU. Sucumbente a autora, con-
deno-a ao pagamento das custas e das despesas processuais,
bem como dos honorários advocatícios que arbitro em
R$1.000,00, com fundamento no art. 20, § 4º. do Código de
Processo Civil. Eventuais pedidos formulados pelo requerido, na
contestação, não podem ser objeto de análise nestes autos,
devendo aquele sosorrer-se das vias próprias. PRIC.  - “  ADV.:
DR. JOÃO BOSCO CORREIA DE LIMA,  OAB/SP 161.952,  DR.
MARCIO FUMIMARO FURUUCHI, OAB. 159940.

955/03 - POSSESSÓRIA - MARINA MARIA PEREIRA X REGIANE
REZENDE - Fls.73/76: Vistos. ... Ante o exposto, julgo IMPROCE-
DENTE a ação e, em razão da sucumbência, condeno a autora a
arcar custas e despesas processuais atualizadas, observando-se
o disposto no art. 12, da Lei nº 1060/50, tendo em vista ser a
requerente beneficiária da justiça gratuita. Cumpre a serventia o
necessário para o desentranhamento da defesa, consoante fun-
damentação supra. PRI. - APENSO - IMPUGNAÇÃO À
CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA -
REGIANE REZENDE X MARINA MARIA PEREIRA - Fls.23: Vistos.
... Ante o exposto, REJEITO a impugnação aos benefícios da
assistência judiciária gratuita, mantendo o benefício concedido à
autora nos autos principais. Intimem-se. - ADV. DR. JOSE RAI-
MUNDO DE ARAUJO DINIZ, OAB. 60608, ADV. DRA. TANIA
CRISTINA MENDONÇA, OAB. 185394, DR. GABRIEL DE SOUZA,
OAB. 129090.

982/02 - COBRANÇA - CIA ITAULEASING DE ARREND. MER-
CANTIL X MR ARTIGOS P/ ESCRITÓRIOS LTDA-ME E OUTRA -
Fls. 78/82: Vistos. ... Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE a presente ação de cobrança e CONDENO as requeri-
das ao pagamento do montante de R$ 32.900,00 (trinta e dois mil
e novecentos reais), com a incidência de atualização monetaria,
a partir da data de celebração da avença, de acordo com os índi-
ces de correção contratualmente estipulados e juros de mora de
6% ao ano, desde a data da citação. Em razão da sucumbência
recíproca, condeno as partes a arcarem proporcionalmente,
metade cada uma com as custas e despesas processuais com-
provadas e com os honorários advocatícios de seus patronos.
PRIC. - ADV. DR. JORGE RADI, OAB.  11643. DR. CELSO DE
AGUIAR SALLES, OAB. 119658; DRA. FERNANDA DE SOUZA
MELLO, OAB. 167528.

983/00 - INDENIZAÇÃO - DARIO JOSÉ PEREIRA JUNIOR x
COMERCIO DE VEÍCULO BIGUAÇU LTDA - Fls. 77: “ Vistos. ...
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com funda-
mento no artigo 267, III, do Código de Processo Civil. Condeno o
requerente ao pagamento das custas e despesas processuais,
devendo ser observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1060/50.
Transitada esta em julgado, feitas as anotações e comunicações
necessárias, não havendo pendências, arquivem-se os autos.
PRIC. -  “ ADV.: DR. JORGE ANTUN, OAB/SP 50.813, DRª LUCIA-
NA MARTINS DE OLIVEIRA, OAB/SP 140.242.

1016/03 - DESPEJO - REINALDO SILVA DA ROCHA X PREFEITU-
RA MIUNICIAPL DE SUZANO - Fls. 39: Vistos. ... 2. Fls. 37/38:
Manifeste-se a requerida, no prazo de cinco dias. (petição do
autor solicitando Alvará para levantamento do valor deposita-
do). Int.. - ADV. DR. SEBASTIÃO GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR,
OAB. 149509, DRA. MARIZILDA DA COSTA SOARES AMARAL,
OAB. 42128.

1024/03 - COBRANÇA - CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VIVER BEM
X ARLETE BARBOSA - Fls. 12: Vistos. ... Face ao exposto, INDE-
FIRO a petição inicial, com fundamento no artigo 295, inciso VI
do CPC. e, em consequência, JULGO EXTINTO o processo, com
fundamento no artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil.
Condeno o requerente ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais. Transitada esta em julgado, e feitas as anotações e
comunicações necessárias, não havendo pendências, arquivem-
se os autos. PRIC. - ADV.  DRA. JANAINA MOCELIN LEITÃO,
OAB. 201404.

1065/03 - COBRANÇA - CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E
PECUÁRIA DO BRASIL - CNA X CICERO DUARTE FERREIRA - Fls.
38/60: Manifeste-se o patrono do autor sobre Aa contestação
apresentada. - ADV. DR. LUIS FERNANDO AMARAL BINDA,
OAB. 79530, DR. CICERO DUARTE FERREIRA, OAB.38945, DR.
ROBERTO LEAL DIOGO, OAB. 90848.

1114/02 - ADJUDICAÇAO COMPULSÓRIA - ANTONIO LUIZ DE
SOUZA E OUTRA X COMERCIAL E IMOBILIÁRIA MARCOS LTDA
- Fls. 40: Vistos. 1. Defiro aos autores os benefícios da gratuida-
de processual. 2. Recebo a petição de fls. 38/39 como aditamen-
to à inicial. 3. Para audiência de tentativa de conciliação, instru-
ção e julgamento, designo o dia 06 de Julho de 2004, às 15:00
horas. Int.. - ADV.  DR. ANTONIO CARLOS GEREMIAS, OAB.
54668.

1122/02 - BUSCA E APREENSÃO X ISRAEL PEREIRA SA SILVA -
Fls. 84/89: Vistos.  ... Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido da ação de depósito e, em consequên-
cia, condeno o réu a entregar o bem descrito na inicial ou a
depositar o seu equivalente em dinheiro, correspondente ao
saldo devedor em aberto, conforme a Súmula nº 20 do 1º TASP,
incidindo apenas atualização monetária e juros de mora desde a
data dos desembolsos, consoante 8ª cláusula contratual,
excluindo-se a apontada comissão de permanência, ante a nuli-
dade da previsão contratual, observando-se o prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, sob pena de ser decretada a prisão do requeri-
do como depositário infiel, nos termos do art. 904, parágrafo
único, do Código de Processo Civil. Em razão da sucumbência,
tendo o autor decaído de parte mínima do pedido, condeno
ainda o réu a arcar com o pagamento das custas, despesas pro-
cessuais, com correção monetária desde o desembolso, além de
honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado da
causa, observando-se o disposto no art. 12 da Lei nº 1060/50, res-
tando deferido ao requerido os benefícios da assistência judiciá-
ria gratuita. PRIC. - ADV. DR. ARIOVALDO FRANÇA, OAB.
103911, DR. EDSON EIJI OKA, OAB. 133631.

1169/02 - DESPEJO - JOSE REINALDO SPRICIGO X IGREJA
EVANGELICA ASSEMBLÉIA DE DEUS MINIST. SÃO BERNARDO
DO CAMPO - Fls. 35/38: Vistos.  ... Ante o exposto, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido inicial e declaro rescindido o contrato de
locação celebrado entre as partes e, em consequência, decreto o
despejo do imóvel individualizado na inicial e locado a ré, com o
prazo de 15 (quinze dias), sob pena de execução coercitiva do
despejo. Condeno ainda a ré a arcar com o pagamento dos alu-
guéis em atraso, com a incidência de juros de mora, multa mora-
tória, se prevista contratualmente e correção monetária, com o
acréscimo de eventuais valores, consoante avença celebrada
entre as partes. Em razão da sucumbência, deverá o requerido
ainda arcar com o pagamento das custas, despesas processuais
e honorários advocatícios arbitrados em 20% sobre o valor da
condenação. Para o caso de execução provisória do despejo, fixo
o valor correspondente a doze meses de aluguel, atualizado até
a data do depósito (art. 65 da Lei nº 8245/91). PRI. - ADV. DR.
VICENTE OTAVIO CREDIDIO, OAB. 90855, DR. ALOISIO PERMI-
NIO DE SOUZA, OAB. 117813.

1171/02 - PEDIDO DE FALÊNCIA - SEVERINI NETTO COMERCIAL
LTDA X SUPERMERCADO IRMÃOS CARREIRA LTDA - Fls. 208:
Vistos. Cumpra-se a determinação de fls.185, com urgência. Int..
- Fls. 185: Vistos. 1. Fls. 179: Atenda-se. 2. Fls. 182/183:
Manifeste-se o Síndico, no prazo de cinco dias. 3. Após, abra-se
vista ao representante do Ministério Público. Int.. - ADV. DR.
JOSE RENATO DE PONTI, OAB. 96836, DRA. ADRIANA CURY
MARDUY SEVERINI, OAB. 106253, DRA. ANDRÉIA DE SIQUEIRA
BONEL, OAB. 131494. DR. JOSE DOS PASSOS, OAB. 98550, DR.
OLIVEIROS ALVES FERREIRA, OAB. 9576, DR. FRANCISCO
GIANNINI NETO, OAB. 122582.

1176/03 - BUSCA E APREENSÃO - BANCO ABN AMRO REAL S/A
X MARCIO FREIRA DA SILVA - Fls.35: Vistos. ... Face ao exposto,
HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos a desistência da ação formulada a fls. 32. Julgo,
em consequência, EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no
artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil e, em consequência
REVOGO a liminar concedida a fls. 25. Condeno a parte que

desistiu, ao pagamento das custas e despesas processuais
(Código de Processo Civil Comentado Nelson Nery Junior,
Editora RT, 3ª Edição). Homologo a renúncia ao direito de recur-
so, tal como requerido pela requerente. Após o trânsito em jul-
gado, bem como feitas as anotações e comunicações necessá-
rias, não havendo pendências, arquivem-se os autos. PRIC. -
ADV. DR. MAURICIO EDUARDO FIORANELLI, OAB. 154638, DRA.
SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA, OAB. 157721.

1205/03 - BUSCA E APREENSÃO - BANCO ABN AMRO REAL S/A
X GENI JANE GABRIELA FARIAS - Fls. 48/49: Vistos. ... Ante o
exposto e o mais que dos autos consta, com fundamento no art.
66, da Lei n. 4.728/65 e do Decreto-lei nº 911/69, JULGO PROCE-
DENTE a presente ação, declarando rescindido o contrato, con-
solidando nas mãos do autor o domínio e a posse plena e exclu-
siva do bem, cuja apreensão liminar torno definitiva e sendo
facultada a venda ao autor. Cumpra-se o disposto no art. 2º, do
Decreto-lei nº 911/69 e oficie-se ao DETRAN, comunicando estar
o autor autorizado a proceder a transferência do bem a terceiros,
devendo permanecer nos autos os títulos exibidos. Condeno o
réu ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios que fixo em 10% do valor atribuído a ação, corrigido desde
a data da propositura da demanda. PRIC. - ADV. DR. REYNALDO
DOS REIS, OAB. 18020.  

1250/03 - COBRANÇA - I.A.S.S. REP.P/ ABIGAIL DA SILVA X WIL-
SON ROBERTO DOS SANTOS E OUTRO - Fls.31/33: Vistos. ...
Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL , com fundamento no art.
295, inciso III, do C.P.C. e, em consequência, JULGO EXTINTA a
presente ação nos moldes do artigo 267, incisos I e VI, do Código
de Processo Civil. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se
os autos com as cautelas de praxe. PRI. - ADV. DR. EVERSON
RODRIGUES MUNIZ, OAB. 52918.

1267/02 - INDENIZAÇÃO - PEDRO CANDIDO SOBRINHO X
BANCO BRADESCO S/A - Fls. 89/93: Vistos.  ... Em face do expos-
to, julgo IMPROCEDENTE o pedido e condeno o autor ao paga-
mento das custas e despesas processuais e dos honorários
advocatícios, no importe de 15% do valor atualizado da causa,
consoante retificação fundamentada nos autos em apenso,
observando-se o disposto no art. 12, da Lei nº 1060/50. PRIC. -
APENSO - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - PEDRO CAN-
DIDO SOBRINHO X BANCO BRADESCO S/A - Fls.15/19: Vistos.
... Ante o exposto, ACOLHO a impugnação ao valor da causa,
reduzindo o valor atribuído à demanda para o montante de
R$24.000,00 (vinte e quatro mil reais). Providencie a serventia as
anotações necessárias. Intimem-se. - ADV.  DR. GABRIEL DE
SOUZA, OAB. 129090, DRA. TANIA CRISTINA DE MENDONÇA,
OAB. 185394, DR. LEÔNCIO GOMES DE ANDRADE, OAB.
118919, DRA. LOURDES DA CONCEIÇÃO LOPES, OAB. 62990.

1268/03 - BUSCA E APREENSÃO - BANCO BMG S/A X AMILTON
DE CARVALHO JUNIOR - Fls. 39: Vistos. ... Face ao exposto,
HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos a desistência da ação formulada a fls. 36/37. Julgo,
em consequência, EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no
artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil e, em consequência
REVOGO a liminar concedida a fls. 29. Condeno a parte que
desistiu, ao pagamento das custas, despesas processuais. Em
consequência, defiro a expedição de ofício conforme requerido
a fls. 37. Após o trânsito em julgado, bem como feitas as anota-
ções e comunicações necessárias, não havendo pendências,
arquivem-se os autos. PRIC. - ADV. DR. MARCELO SANTOS OLI-
VEIRA, OAB. 143966.

1291/03 - MANDADO DE SEGURANÇA - LUIZA ASSAKO YAMA-
MOTO TANABE X DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DA DIRE-
TORIA DE ENSINO DE SUZANO - Fls.69/73: Vistos. ... Ante o
exposto, CONCEDO A SEGURANÇA para DECLARAR o direito do
impetrante ao benefício da sexta parte, determinando que a
impetrada expeça as certidões necessárias. Incabível a fixação
de verba honorária, nos temos da Súmula 105 do C. Superior
Tribunal de Justiça e Súmula 512 do Supremo Tribunal Federal.
Expeça-se ofício para trnsmissão do inteiro teor da sentença à
autoridade coatora. Independente da interposição de recurso
voluntário, após o decurso do prazo recursal, remetam-se os
presentes autos à Superior Instância, tendo em vista a sujeição
da decisão ao duplo grau de Jurisdição, nos termos do art. 12, §
único da Lei nº 1533/51. PRIC. - ADV. DRA. CLEIDE APARECIDA
SALES, OAB. 123139.

1337/02 - PEDIDO DE FALÊNCIA - GERDAU S/A X LAJES ABC
MIGUEL BADRA LTDA - Fls. 56: Vistos. ... Face ao exposto,
HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos a desistência da ação formulada pelo autor. Julgo,
em consequência, EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no
artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Condeno a parte
que desistiu, ao pagamento das custas, despesas processuais
(Código de Processo Civil Comentado Nelson Nery Junior,
Editora RT, 3ª Edição). Após o trânsito em julgado, defiro o
desentranhamento dos documentos que instruiram a inicial,
bem como feitas as anotações e comunicações necessárias, não
havendo pendências, arquivem-se os autos. PRIC.- ADV. DRA.
MARIA CLEUZA NAGAOKA, OAB. 91907.

1436/03 - BUSCA E APREENSÃO - BANCO INTERCAP S/A X
MARCOS JOSE PEDRO - Fls. 29: Vistos. ... Face ao exposto,
HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos a desistência da ação formulada a fls. 26. Julgo,
em consequência, EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no
artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil e, em consequência
REVOGO a liminar concedida a fls. 18. Condeno a parte que
desistiu, ao pagamento das custas, despesas processuais. Em
consequência, defiro a expedição de ofício conforme requerido
a fls. 26. Após o trânsito em julgado, bem como feitas as anota-
ções e comunicações necessárias, não havendo pendências,
arquivem-se os autos. PRIC. - ADV. DR. MOISES BATISTA DE
SOUZA, OAB. 149225.

1461/03 - BUSCA E APREENSÃO - BV FINANCEIRA S/A - CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X CELSO ITALO DOS
SANTOS - Fls. 26/51: Manifeste-se o patrono do autor sobre a
contestação apresentada. - ADV. DR. FRANCISCO CLAUDINEI
MARCONDES DA MOTA, OAB. 99983, DRA. NANCI DANA GIL,
OAB. 186191.

1582/03 - BUSCA E APREENSÃO - BANCO PANAMERICANO S/A
X APARECIDO ROSA ORTIZ - Fls. 24: Vistos. ... Face ao exposto,
HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos a desistência da ação formulada a fls. 22. Julgo,
em consequência, EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no
artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil e, em consequência
REVOGO a liminar concedida a fls. 19. Condeno a parte que
desistiu, ao pagamento das custas, despesas processuais.
(Código de Processo Civil Comentado, Nelson Nery Junior,
Editora RT, 3ª Edição). Homologo a renúncia ao direito de recur-
so, tal como requerido pela requerente. Após o trânsito em jul-
gado, bem como feitas as anotações e comunicações necessá-
rias, não havendo pendências, arquivem-se os autos. PRIC. -
ADV. DR. MARCELO SOTOPIETRA, OAB. 149079. 

1598/79 - DESAPROPRIAÇAO - D.A.E.E. X IRINEU PERIN E S/M -
Fls. 483: Vistos.  1. 464: Cumpra-se. 2. Fls. 465/582: Manifestem-
se as partes, no prazo de cinco dias. (comprovante de depósito
judicial). - ADV. DR. JOSE NUZZI NETO, OAB. 41452; DR. CICE-
RO DUARTE FERREIRA, OAB. 38945; DRA. MARIA TERESA DA
CRUZ, OAB. 69086; DR. CLEMENTE PIO SOARES HUNGRIA: DR.
JAIR GILBERTO DE OLIVEIRA,  OAB. 39485.

1608/03 - MONITÓRIA - SÃO LUCAS IMÓVEIS LTDA X EDJAIL-
SON DA SILVA - Fls. 44/48: Vistos. ... Ante o exposto, julgo extin-
ta a presente ação monitória, sem julgamento do mérito, art.
267, VI, do Código de Processo Civil, ante o reconhecimento da
falta de interesse de agir da autora, bem como da ausência de
pressupostos para o desenvolvimento regular do processo. Em
razão da sucumbência, deverá a autora arcar com eventuais cus-
tas e despesas processuais corrigidas do desembolso e honorá-
rios advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor do débito
atualizado, nos moldes do art. 20, § 4º, do Código de Processo
Civil. PRIC. - ADV. DR. NICEAS HOLANDA GURGEL, OAB. 29822.

1641/03 - COBRANÇA - RAFREI LTDA E OUTRA X ANTONIO DE
JESUS E OUTRA - Fls.64: Vistos. 1. Para audiência de tentativa
de conciliação, nos termos do artigo 277, do Código de Processo
Civil, designo o dia 21 de Junho de 2004, às 15:10 horas. Int.. -
ADV. DR. HALLER RAMOS DE FREITAS, OAB. 14481.

1681/03 - USUCAPIÃO - MARIA HELENA FERREIRA DOS SAN-
TOS - Fls.19: Vistos.  Defiro  os benefícios da justiça gratuita.
Ordeno, se o caso for, a juntada nos autos, no prazo de 10 dias,
sob pena de extinção dos seguintes documentos. a) a descrição
do imóvel, com medidas perimetrais, localização benfeitorias. b)
da forma de aquisição de posse, de forma pormenorizada, assim
como a identificação de eventuais antecessores, com qualifica-
ção e endereços. c) nomeação, qualificação e endereços exatos
dos conforntantes, titulares do domínio para citação. d)  atribui-
ção de valor à causa, idêntico ao preço venal do bem.juntada de

memorial descritivo do imóvel, e) juntada de planta atual, subs-
crita por profissional habilitado. f) certidão atualizada de cir-
cunscrição imobiliária bem como das quais pertenceu o imóvel
anteriormente. g) certidão do distribuidor local atestando a ine-
xistência de litígios possessórios nos últimos vinte anos, envol-
vendo a gleba e os possuidores, titulas do domínio e confron-
tantes. h) número de cadastro imobiliário perante a municipali-
dade local. Cumpridas as exigências, determino a remessa dos
autos ao Cartório de Registro de Imóveis competente para cum-
primento das normas de serviço em vigência. Posteriormente,
certifique-se a serventia se todas as exigências foram cumpridas
e, em caso positivo, citem-se pessoalmente: (I) pessoas em cujo
nome o imóvel foi registrado ou transcrito, (II) os confrontantes,
(III e eventuais interessados, ausentes, incertos e desconhecidos,
por edital, com prazo de 20 dias, observando o rito ordinário,
com prescrições do artigo 172. Deverá a contestação ser apre-
sentada no prazo de 15 dias, sob pena de revelia. Cientifiquem-
se as Fazendas Públicas, por carta, com aviso de recebimento.
Diligencie o autor no cumprimento das citações, para eventual
retirada e instrução de carta precatória, se o caso, em cinco dias,
sob pena de extinção por desinteresse, bem como imediato
recolhimento da taxa de diligência do oficial de justiça, se neces-
sário. Ofertada contestação, certifique a serventia sua tempesti-
vidade e se foram realizadas todas as citações e intimações, tor-
nando conclusos para indicação de curador especial, se o caso.
Posteriormente, ofertada ou não resposta, certifique-se, abra-se
vista ao representante do Ministério Público, tornando conclu-
sos em seguida, para os fins do artigo 323 do aludido diploma.
Int.. - ADV.  DRA. RENATA REGINA DA CUNHA, OAB. 185421.

1690/03 - COBRANÇA - CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VILA
VERDE I X MILTON TOGO KOBAYASHI - Fls. 29: Vistos. 1. Para
audiência de tentativa de conciliação, nos termos do artigo 277,
do Código de Processo Civil, designo o dia 21 de Junho de 2004,
às 15:30 horas. Int.. - ADV. DR. GILSON LUIZ DA SILVA ALMEI-
DA, OAB. 141340.

1691/03 - COBRANÇA - CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VILA
VERDE I X HIROSHI PAULO HARANO - Fls.29: Vistos. 1. Para
audiência de tentativa de conciliação, nos termos do artigo 277,
do Código de Processo Civil, designo o dia 21 de Junho de 2004,
às 15:50 horas. Int.. - ADV. DR. GILSON LUIZ DA SILVA ALMEI-
DA, OAB. 141340.

1699/03 - COBRANÇA - SOCIEDADE CIVIL DE EDUCAÇÃO BRAZ
CUBAS X DORCAS ELEINE GARIJO DA SILVA MARTINS - Fls.32:
Vistos. 1. Para audiência de tentativa de conciliação, nos termos
do artigo 277, do Código de Processo Civil, designo o dia 06 de
Julho de 2004, às 13:40 horas. Int. - ADV. DR. VICTOR ATHIE,
OAB. 110111.

1700/03 - COBRANÇA - SOCIEDADE CIVIL DE EDUCAÇÃO BRAZ
CUBAS X  CAROLINE PERES DOS SANTOS - Fls.32: Vistos. 1.
Para audiência de tentativa de conciliação, nos termos do artigo
277, do Código de Processo Civil, designo o dia 06 de Julho de
2004, às 14:40 horas. Int. - ADV. DR. VICTOR ATHIE, OAB.
110111. 

1701/03 - COBRANÇA - SOCIEDADE CIVIL DE EDUCAÇÃO BRAZ
CUBAS X  CLAUDIO COSTA E SILVA - Fls. 32: Vistos. 1. Para
audiência de tentativa de conciliação, nos termos do artigo 277,
do Código de Processo Civil, designo o dia 06 de Julho de 2004,
às 14:00 horas. Int. - ADV. DR. VICTOR ATHIE, OAB. 110111. 

1702/03 - COBRANÇA - SOCIEDADE CIVIL DE EDUCAÇÃO BRAZ
CUBAS X JONATHAN STOPPA GOMES - Fls.32: Vistos. 1. Para
audiência de tentativa de conciliação, nos termos do artigo 277,
do Código de Processo Civil, designo o dia 06 de Julho de 2004,
às 14:20 horas. Int. - ADV. DR. VICTOR ATHIE, OAB. 110111, DR,
VANDERLEI FANCA, OAB. 91602.

1732/03 - INDENIZAÇÃO - MARY ROSE DA SILVA MIRANDA
ZAPATA X HAMILTON NAVAJAS - 32:Vistos. Emende a autora a
inicial para indicar o valor pretendido a título de dano moral.
Prazo 10 dias, sob pena de indeferimento. Int. - ADV. DR. PAULO
CEZAR DE MEDEIROS, OAB. 97271.

4905/78 - DESAPROPRIAÇÃO - D.A.E.E. x MARIA CONCEIÇÃO
BENEDITO - Fls. 461: “Vistos. ... 2. Após, manifeste-se os patro-
nos das partes. Int. - Fls.462: Informação da Contadoria.  - “ ADV:
DR. JOSÉ NUZZI NETO, OAB/SP 41.452, DR. CÍCERO DUARTE
FERREIRA, OAB/SP 38.945, DR. ROBERTO LEAL DIOGO, OAB/SP
90.848, DRª MARIA TERESA DA CRUZ, OAB/SP 69.086, DR. CLE-
MENTE PIO SOARES HUNGRIA, OAB/SP 16.600.

08/89 - SUMARÍSSIMA - JOSÉ PEREIRA e MARIA PEREIRA DE
AZEVEDO x INSS - Fls. 265: “Vistos.  ... Após a apresentação de
informação pela Contadoria, manifestem-se as partes no prazo
sucessivo de cinco dias, requerendo o que for pertinente para a
satisfação do crédito. Int.. - Fls.267/269: Consulta da Contadoria.
-  ADV.: DRA.  HIROMI SASAKI, OAB/SP 75.392, DRª CELINA OLI-
VEIRA ARAUJO DE SOUZA, OAB. 51129.

60/95 - ACIDENTE DO TRABALHO - JOÃO DENAMI x INSS -
Apenso - EMBARGOS À EXECUÇÃO - INSS x JOÃO DENAMI -
Fls. 44/46: “Vistos. ...  Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os
embargos à execução e, em consequência, determino o regular
prosseguimento da execução. Em razão da sucumbência, con-
deno o embargante a arcar com o pagamento de eventuais cus-
tas e despesas processuais comprovadas, bem  com os honorá-
rios advocatícios do embargado, que arbitro em R$300,00 (tre-
zentos reais), nos moldes do disposto no art. 20, § 4º, do Código
de Processo Civil. Decorrido o prazo para interposição de recur-
so voluntário, remetam-se os autos a Instância Superior, por
força do reexame necessário incidente na hipótese em tela.
PRIC. -  “ ADV.: DR. ANTONIO CESAR BORIN, OAB/SP 95.597,
DRª ANTONIA VIDAL PRADO GASPAROTTI, OAB/SP 132.174,
DRª CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA, OAB. 51129.

61/93 - ORDINÁRIA - MILTON GOMES DA SILVA X INSS - APEN-
SO - EMBARGOS A EXECUÇÃO - INSS X MILTON GOMES DA
SILVA - Fls. 113/116: Vistos. ... Ante o exposto, julgo PROCE-
DENTES os embargos a execução e, em consequência, determi-
no o regular prosseguimento da execução, com a redução do
valor executado, considerando-se o demonstrativo apresentado
a fls. 94/104, ou seja, devendo ser reputado o montante do débi-
to como sendo R$633,39 (seiscentos e trinta e três reais e trinta
e nove centavos), incidindo a atualização monetária devida, bem
como juros de mora, incidindo mês a mês. Em razão da sucum-
bência, condeno o embargado a arcar com o pagamento de
eventuais custas e despesas processuais comprovadas, bem
como honorários advocatícios do patrono do embargado, que
arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais), observando-se o dis-
posto no art. 12 da Lei nº 1060/50. PRIC. - ADV. DR. LUIZ CARLOS
PRADO, OAB. 62228, DRA. CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE
SOUZA, OAB. 51129.

82/94 - ORDINÁRIA DE REVISÃO DE BENEFICIO PREVIDENCIA-
RIO - HORTENCIO FEITOSA DOS SANTOS x INSS - Fls. 135:
Vistos.  ... Após a juntada da informação da Contadoria, mani-
festem-se as partes em termos de prosseguimento, requerendo
o que for pertinente no prazo de dez dias e tornem conclusos
para decisão, inclusive para eventual determinação quanto à
expedição de precatório. - Fls.136/138: Informação da
Contadoria.  - “ ADV.: DR LUIZ CARLOS PRADO, OAB/SP 62.228,
DRA. CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA, OAB. 51129.

387/93 - ORDINARIA - TEREZA FERNANDES SHIBAKURA x INSS
- Fls. 227: Vistos. Diante da informação do Senhor Contador de
fls. 226, manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, de
forma sucessiva. Int.. -  ADV.: DR. CARLOS MOLTENI JUNIOR,
15.155, DRª SONIA CRISTINA MOLTENI, OAB/SP 79.108,  DRª
CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA, OAB. 51129.

360/01 - ORDINÁRIA - MARTHA VARGAS E OUTRO X INSS - Fls.
112/115: Vistos.  ... Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a ação
e, em razão da sucumbência, condeno os autores ao pagamento
de custas e despesas processuais comprovadas, bem como
honorários advocatícios fixados em R$400,00 (quatrocentos
reais), observando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº 1060/50.
Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as
formalidades legais. PRIC. - ADV. DR. JOAQUIM FERNANDES
MACIEL, OAB. 125910, DR. GABRIEL DE SOUZA, OAB. 129090.
DRA. CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA, OAB. 51129.

473/88 - ANTONIO MOREIRA DOS SANTOS x INSS - Fls. 303:
Vistos. 1. Depreende-se dos autos, como já ressaltado no despa-
cho de fls. 285 que após a apresentação do cálculo de fls.
254/256, insurgiu-se a autarquia apenas no que respeita à inci-
dência dos juros de mora, restando incontroverso o montante
apontado pela contadoria no demonstrativo de fls. 290/294, sem
o cômputo dos juros incidentes, ou seja, o valor de R$ 10.299,33
(dez mil, duzentos e noventa e nove reais e trinta e três centavos
0 fls. 291), independente da manifestação prévia da autarquia.
Por conseguinte, defiro o requerimento formulado a fls. 302,
expedindo-se  o alvará de levantamento do referido montante
em favor  do exequente, com a cientificação da parte interessa-
da. 2. Com relação aos cálculos de fls. 290/294, certifique a ser-


